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Câmara Municipal de Ilha Comprida

AUTÓGRAFO Ng 128/2025

(Projeto de Lei n1 149/2025)

DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DIRETA, A CRIAÇÃO E A
DENOMINAÇÃO DOS ÓRGÃOS QUE
ESPECÍFICA, REVOGA A LEI
MUNICIPAL N' 1982, DE 16 DE JANEIRO
DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Presidente da Câmara Municipal de Ilha Comprida/SP, no uso

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da I.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 30’ Sessão Ordinária, realizada cm 3 0

dc setembro de 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, em votação de segundo turno, o Projeto
dc l.ci n'’ 149/2025. de autoria da Senhora Prefeita Municipal, Maristcla Osório de Marqucs

Cardona, com a seguinte redação:

CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA

Artigo 1'’ A Administração Pública Municipal direta tem sua estrutura básica integrada pclos
seguintes órgãos municipais:

1 – Gabinete do Prefeito, que contará com uma chcna de Gabinete -- CG ;
II -– Secretaria Municipal dc Planejamento, Desenvolvimento c Inovação
lII - Secretaria Municipal de Educação - SME;
IV - Secretaria Municipal da Saúde - SMS;
v - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social - SV[ADS;
VI – Secretaria Municipal de ’Furismo, Cultura – SM’FC;
VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, Obras – SMIUO;
VIII - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa – SMGA;
IX – Secretaria Municipal de Gestão Financcira c Orçamentária – SM(11;o
X – Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano - - SMPDt J
Xl - Secret,Iria Municipal de Serviços Urbanos e Transportc - SMStJ-1-;
XII - Procuradoria Geral do Município – P(IM;
XIII - Ouvidoria do Município – OM;
vix - 4 (quatro) Coordcnadorias de Subprcfcituras – CdSub;
XV - Controladoria Interna do Município – CIM

SM 1)1)1;

1l' /\s Score.tarias Municipais detêm autonomia administrativa scm ordenamento de

dcspcsas; e à Procuradoria Geral do Município, à Controladoria Interna do Munlcíplo
e à Ouvidoria do Município é reconhecida também autonomia técnica.
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q2" A Procuradoria Geral do Município - PGM, instituição dc n,dureza permanente,
csscncial à administração da justiça e à Administração Pública Municipal, vinculada
dirctamcnte ao Prefeito, responsável pela advocacia do Município, sendo orientada
pelos princípios da legalidade, da indisponibilidade do interesse público, da unidadc c
da eficiência, será organizada por Lei Municipal que definirá seus órgãos e o rcgimc
jurídico de seus integrantes, o plano de carreiras e vantagens pccuniárias dos
Procuradores do Município.
A Controladoria Interna do Município – CIM, órgão da Administração Municipal
l)ircla. tem a finalidade de promover o controle interno dos órgãos municipais e das

entidades da administração indircta, competindo-lhe assistir, direta e imediatamente.
o Prefeito no desempenho de suas atribuições quanto aos assuntos e providências quc.
no âmbito do Poder Executivo, sejam atincntes à defesa do patrimônio público, ao

controle interno, à auditoria pública, à corrcição, à prevenção e ao combate à
corrupção, a promoção da ética no serviço público, o incremento da moralidade c da

transparência e o fomento ao controle social da gestão, no âmbito da Administração
Municipal.

g4'’
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As atividades e a atuação da Controladoria Interna do Município serão cstabclccidas
em lei espccínca.

A Procuradoria Geral do Município assistirá a Controladoria Interna do Município no
controle interno da lcgalidade dos atos da Administração, rcsguardada sua autonomia
relativa às atividades de consultoria e assessoria jurídica do Poder l':xccutivo, nos

termos da I.ci Orgânica do Município.

g6'’ As competências da Controladoria Interna do Município se estendcm, no quo coubcr.
às entidades privadas de interesse público incumbidas, ainda que transitória c
eventualmente, da administração ou gestão de receitas públicas em razão de convên it) .
termo de parceria, termo de cooperação, contrato de gestão ou quarsqucr outros
instrumentos de parccria.

g7'’ A Ouvidoria da Prefeitura do Município de Ilha Comprida é o órgão responsável pela
proteção e defesa do usuário dos serviços públicos prestados pela Municipalidade, com
cst,utura c atribuições regulamentadas por Decreto do Chefe do Poder I':xccutivo, a

qual obscrvará o seguinte:

1 - o Ouvidor da Prefeitura do Município de Ilha Comprida, poderá ser designado por
ato do Prefeito do Município entre servidores efetivos com mais de 03 (três) anos de

exercício e que não registre punição de natureza disciplinar no último ano quc antcccdc
sua nomeaÇão .

II - o mandato do Ouvidor será de 02 (dois) anos, permitida uma rccondução:
III - O Ouvidor poderá ser auxiliado por servidores cfcti\'os c estagiários, dcvcndo scr
substituído por suplente, também designado por ato do Prcfcito do MunicípIO, nos scus

impedimentos, na forma prevista no regulamento;
IV - A Ouvidoria apresentará concomitantemente ao Prefeito e à Câmara de
Vereadores relatório semestral das atividades do órgão, sugestões e propostas para o
aprimoramento do serviço público.
V- Servidor efetivo designado, nos moldes no inciso I, fará jus a uma gratiIicação dc

30% (trinta por cento) sobre o salário.
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$80 As Coordenadorias dc Subprcfcituras vinculam-se operacional e tccnicalncntc ao
Gabinete do Prefeito.

1 o'» O Poder Executivo disporá, mediante decreto, sobre a organização, o funcionamento,
a estrutura e o detalhamento das atribuições dos órgãos e das unidades a eles

subordinadas, bem como acerca da lotação de seus cargos de provimento cm comissão .

CAPÍTULO II
1) AS FINAIIDADES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAI.

DIRETA

SEÇÃO 1

DA CHEFIA DE GABINETE

Artigo 2'’ o Gabinete do Prefeito, chefiado por pessoa dc confiança do Chefe do Poder
llxccutivo, nomeado livremente, tem por finalidade prestar apoio direto ao Prefeito c
asscssorá-lo para o mclhor cumprimento e desempenho de suas atividades como Chefe
do Executivo, buscando a integração dos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal, coordenar a estratégia de comunicação da Administração Pública
Municipal, e executar atividades compatíveis e correlatas com a sua área de atuação.

Parágrafo único A Chefia de Gabinete podcrá ser composta, além do Chcfc dc

Gabinete, e eventuais servidores efetivos, por:

a)

b)
c)
d)
0)

Um (0 1) Diretor do Gabinete;
Um (01) Diretor de Governo e Relações Institucionais;
Um (01) Assessor de Gabinete;
Um (01 ) Assessor da Defesa Civil;
Uln (01 ) Coordenador de Comunicação.

SEÇÃO II
1) A SECRETARIA MUNICIPAI, DE PLANEJAMENTO, DESENV01,ViNii-:N'1-o E

INOVAÇÃO - SMPDI

Artigo3c’ A Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento e Inovação - SMI)DI tcm
por finalidade:

1 - Vcrincar, pesquisar e analisar fontes de recursos;

II –l'=laboração de projetos, convênios, planos de trabalho e controle;
III - Acompanhar as propostas em execução;
IV - Planejar, coordenar, monitorar e avaliar os planos, programas e projetos
relativos às políticas públicas nas áreas econômicas e sociais;
V - Promover ações de planejamento, gestão e controle que viscm a efetividade c
ciicácia das ações de governo;
VI – 1)isl)onibilizar pernrancntcmçnte o sistema municipal de informações sociais. culturais.
econômicas, financeiras, patrimoniais, administrativas.
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VII – Planejar e coordenar parcerias e capacitações na área de cmprccndedorismo no
mun lcíp io .
VIII – Coordenar e monitorar serviços de protocolo geral.
IX – planejar, ordenar e coordenar as dtividades de defesa do meio ambicntc no
Município ;

X – manter relações e contatos visando à cooperação técnico-científica com órgãos c
entidades ligados ao meio ambiente;
Xl – estabelecer com os órgãos federais e estaduais do Sistema Nacional do VIcio
Ambiente – SISNANI[A critérios visando à otimização da ação de defesa do meio
ambiente no Município.
XII – Desempenhar atividades de manutenção c preservação do meio ambiente 7 c tudo
que ele envolve.
XIII - Formular, propor, gerir e avaliar políticas públicas para o desenvolvimento da

sustentável, integrada e eficiente, priorizando a defesa da vida, a preservação da saúde
c do meio ambiente;

l)íll-ágrafo único A Secretaria Municipal de Planejamento, Dcscnvolvimcnto c Inovação - SMI)l):
será coordenada por unr (01) Secretário que poderá ser acompanhado de até dois (02)
Secretários Adjunto, scndo um (01) Secretário Adjunto de Planejamento e um (0 1 ) Secretário
Adjunto de Meio Ambiente, e poderá contar com servidores efetivos com atividades atinclrtcs
à Secretaria, e com a seguinte estrutura:

a)

b)

c)

d)

c)

Um (01 ) Assessor de Planejamento.
Divisão de Convênio:

Um (01) Diretor de Convênio;1)

Divisão dc Meio Alnbicntc:
i) Um (01) Diretor de Meio Ambiente;
ii) U in (0 1) Coordenador de Meio Ambiente;
iii) Um (0 1) Coordenador de Projetos Ambientais.
Divisão de Protocolo Geral:

Dois (02) Assessores de Protocolo Geral1)

Divisão dc llnlpreendedorismo:
i) Um (0 1) Diretor de Empreendedorismo;
i) Unr (01) Assessor de Empreendedorismo;

iii) Um (0 1) Coordenador de Empreendedorismo .

SEÇÃO III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Artigo 4'’ A Secretaria Municipal de Educação - SMl!. tem por finalidade:

I - l;ormular, coordenar, implementar e avaiiar políticas e cstratégias educacionais para
a Rede Municipal de Ensino;
II - Estabelecer diretrizes e normas para o Sistema Municipal de Ensino;
III - Implementar o Plano Municipal de Educação, definir indicadores para
acompanhar e avaliar o desempenho das Unidades I':ducacionais c de gestão do
Sistema Municipal de llnsino;
IV – Promover a formação continuada e o desenvolvimento dos profissionais de

educação da Rede Municipal de Ensino e executar atividades compatíveis e correlatas
com a sua área de atuação.
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V - no âmbito do Município, elaborar, regulamentar e avaliar políticas públicas
voltadas para o esporte de rendimento e de participação educacional c para as

atividades físicas de lazer, bem como planejar e implementar programas, pro jctos c
eventos esportivos nas diferentes modalidades, desenvolvendo o esporte c o lazcr cm
todas as suas dimensões:

VI – Regular, gerir, integrar e fiscalizar o transporte escolar, no âmbito de sua competência;
VII - Organizar, monitorar, as ações dos Conselhos Municipais;

I)arágrafo único A Sccrctaria Municipal de Educação - SME será coordenada por um (01 )
Secretário que poderá ser acompanhado de um (0 1) Secretário Adjunto, e poderá contar com
servidores efetivos com atividades atincntes à Secretaria, c com a seguinte estrutura:

i) Um (01) Diretor de Educação Infantil;
ii) Um (0 1) Diretor de Educação Fundamental;
iii) Um (01) Diretor de Educação Especial;
v) U in (01) Assessor de Procedimentos Adm inistrativos;

v) Um (01 ) Coordenador de Educação
a) l)ivisão de Esportes

i ) Um (01) Diretor de Esportes;
ii) Um (0 1) Coordenador de Esportes.

SEÇÃO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAI. DE SAÚDE

ArtIgo 5'’ A Sccrctaria Municipal da Saúde - SMS tem por nnalidddc:

I –- Promover assistência médico-hospitalar, odontológica, de profilaxias, campanhas
sanitárias e cpidemiológicas de prevenção, bem como instituir o atendimento e acolhimento
humanizado ao usuário da rede municipal de saúde.

II - Progranlação, análise, execução e atualização das Políticas Públicas de Saúde estabelccici ils
pelo Ministério da Saúde, além da articulação e coordenação de plujetos c canrl)a ilhas no

âlni)ito municipal

III - Realizar ações de promoção, proteção e recuperação da saúde da população, por
meio dd gestão do Sistema Único de Saúde – SUS;
TV - Planejar, organizar, controlar e avaliar os serviços, as ações e as políticas dc saúde:
V - 1;ortalcccr o processo de controle social no SUS, bem como realizar pesquisas e
estudos na área de saúde;
VI - Avaliar a incorporação de novas tecnologias em saúde e cxccutar atividades
compatívcis c correlatas com a sua área de atuação.
VII - Organizar, monitorar, as ações dos Conselhos Municipais;

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Saúde - SMS, será coordenada por um (01) Secretário
que poderá ser acompanhado de un1 (01) Secretário Adjunto, e poderá contar coIn scrvidorcs
cfcti\,’os com atividades atincntcs à Secretaria, c com a seguInte estrutura: r
1)

11)

111)

IV)
v)
a)

LJln (01 ) Diretor Clínico;
Um (01 ) Assessor de Secretaria;
Um (01 ) Assessor do Programa Estratégia Saúde da Família;
Um (01) Coordenador do Programa Estratégia Saúde da 1 Família;
Um (0 1 ) Coordenador de Agendamento.

Divisão de frota:
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i ) Assessor de Frota;

SEÇÃO V
SECRETARiA MUNiCiPAL DE ASSiSTÊNCiA E DESENVoiJviMEN’ro SOCiAI J

Artigo 6'’ A Secretaria Municipal de Assistência e Dcscnvolvimcnto Social - SMADS tcm por
fInalidade :

I - Formular, coordenar, implementar, executar, monitorar e avaliar políticas e
estratégias para o Sistema Único de Assistência Social - SUAS no âmbito do

Município, considerando a articulação de suas funções de proteção, defesa c vigilância
sociais. observadas as disposições, normativas e pactuaçõcs Inter federativas
aplicáveis;
11 - Conduzir ações governamentais voltadas à geração de trabalho, emprego c renda.
à redução das desigualdades regionais, ao apoio às vocações econômicas e

desenvolvimento local, ao forlalecimento da cultura empreendedora, à mclhoria da

compctitividadc, à promoção do desenvolvimento econômico sustentável, à segurança
alimentar nutricional e à garantia dos direitos à alimentação, bem como cxccutíll
atividades compatíveis c correlatas com a sua área de atuação;
III - Organizar. monitorar, as ações dos Conselhos Municipais;

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social SM ADS, será
coordendda por um (01) Secretário que poderá ser acompanhado de um (01) Secretário
Adjunto, e poderá contar com scrvidores efetivos com atividades atinentes à Sccrctaria, c coin
a scgulnte cstrutuEa:

i) Um (01) Coordenador de Secretaria;

a) Divisão de Projetos Sociais:

i) Um (01) Diretor de Projetos Sociais;
ii) Um (01) Assessor de Projetos Sociais;
iii) Um (01) Coordenador de Projetos Sociais;

Divisão Centro de Referência em Assistência SOCIal:

i) Um (Ol)Coordcnador do Centro de Referência em Assistência Social ;
ii) l)ois (02-) Assessor do Centro de Referência em Assistência Social:

Divisão Casa da Criança:
i) Um (01) Assessor da Casa da Criança;

Divisão Centro de Convivência da Melhor Idade:

i) Um (01) Diretor do Centro de Convivência da Melhor Idade;

ii) Um (01) Assessor do Centro de Convivência da Melhor Ida(lc.

b)

c)

d)

SEÇÃO VI
DA SECRETARiA MUNiCiPAL DE TURiSMO - SM'r

Artigo 7'’ A Secretaria Municipal de Turismo – SM'F tem por nnalidadc:

1 _ Formular e executar a políticap a promoção e exploração do turismo e atividades
aI]ns no Município9 cxccut,Ir e promover o apoio c/ou patrocínio a projetos ou eventos
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de interesse social, turístico, cultural, religioso e outros similares, bem como rcalizar
eventos:

II -Implementar e gerir o Sistema e o Plano Municipal de Cultura. cstabclcccr
diretrizes, formular, implementar e avaliar a política de cultura, no âlnbito do

Município. promover a equidade na produção, difusão e fruição da cultura.
colaborando para o seu acesso na cidade, bem como preservar o patrimônio histórico-
cultural municipal;
III - llxccutar atividades compatíveis e correlatas com a sua área de atuação.
IV - Organizar, monitorar, as ações dos Conselhos Municipais;

l)alágrafo único A Secretaria Municipal de Turismo – SM'l', será coordenada por um (01 )
Secretário que poderá scr acompanhado de um (01 ) Secretário Adjunto, c poderá contar co111

servidores efetivos com atividades atinentcs à Secretaria, c com a seguinte estrutura

i) Dois (02) Coordenadores de Turismo;

a) Divisão de Cultura:
i) Um (01) Diretor de Cultura;
ii) l)ois (02) Coordenador de Cultura.

b) Divisão de Eventos:
i) Unr (01) Diretor de llvcntos;
ii) Um (0 1) Coordenador de Eventos

SEÇÃO VII
1) A SE(:RE'FARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA URBANA E OBRAS - SÍVI llío

Artigo 8'’ A Sccrctaria Municipal de Infraestrutura tJrbana, Obras e Serviços –SMitJO lcnr por
finalidade :

I - No âmbito municipal, gerir e fiscalizar a execução de programas, projetos e sistemas
relativos à execução de projetos completos de obras e serviços de engenharia de

infraestrutura urbana, bem como orientar e gerir a execução de programas c projclos
para a construção, manutenção e reforma de edifícios c cquipamcntos públicos.
dcmandadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal;
11 - llxccutar c avaliar a Política Municipal de Desenvolvimento da Infraestrutura
Urbana, em consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o Plano
de Governo e com a legislação vigente;
III - Coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colcgiados afins a
área de atuação da Secretaria;
IV - Analisar, em articulação com a Secretaria Municipal de l)lancjamcnto c

l)cscnvolvimcnto Urbano) a realização de projetos de obras públicas de ordenamento
c cmbclczamcnlo urbano, em consonância com as diretrizes gerais do CIOVcr11L)

Municipal e a legislação vigente;
V - Fiscalizar9 direta ou indiretamente, a realização de projetos e obras públicas de
ordenamento c cmbclezamento urbano, em consonância com as diretrizes gcrais do

Governo Municipal, o Plano de Governo e a legislação vigente;
VI - Controlar e fiscalizar a execução, direta ou indirctamcnte, dos projetos de

construção e manutenção de obras da Administração Municipal sob sua

responsabilidade técnica;

/1
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VII - IIm coordenação com as Secretarias Municipais de Plancjanrcnto c
l)cscnvolvimento Urbano, Gestão de Finanças e de Administração, realizar os

procedimentos administrativos e de gestão orçamentária c nnanccira necessários para
a execução de suas atividades e atribuições, dentro das normas supcriorcs dc

delegações de competências;
VIII- Em coordenação com a Secretaria Municipal de Planejamento, monitorar c
avaliar o cumprimento das diretrizes, metas e objetivos institucionais sob sua

responsabilidade, apresentando ao Chefe do Governo Municipal as propostas de
decisão c adequação que permitam o cumprimento dos compromissos assumidos coin
a população no Plano de Governo;
IX - Acompanhar e apoiar as atividades dos órgãos colegiados afins, com vistas a
colher subsídios para a dennição de políticas, diretrizes e estratégias para o
desenvolvimento da gestão urbana;
X – Gerir a prestação de serviços de zeladoria;
Xl - Dcscmpenhar outras atividades afins, sempre por determinação do Chefe do

llxccutivo Municipal ;

XII -C'umprir todas as obrigações asscmclhadas, c executar atividades compatíveis c
corrclatas com a sua área de atuação.

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana, Obras e Serviços -

SMiUOS, será coordenada por um (01) Secretário que poderá ser acompanhado de um (0 1 )
Secretário Adjunto, e poderá contar com scrvidorcs efetivos com atividades aLincnlcs à
Sccrctaria, e com a seguinte estrutura:

1)

iI)
111)

IV)

Ulu (01 ) Diretor de lingcnharia;
U lu (01 ) Assessor de Engenharia;
Um (01) Assessor de Projetos e Obras;
Um (0 1 ) Coordenador do Pátio de Obras.

SEÇÃO VIII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

Artigo 9') A Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA tcm por nnalidadc:

1 - Planejar, organizdr, dirigir, coordenar e controlar as atividades adlninistrativas, de recursos
humanos, de segurança e medicina do trabalho, de patrimônio c de serviços gerais:
II - Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades de organização, in fornráticíl
c sistcma de informações;
111 - Coordenar, em alticulação com as demais Sccrctarias Municipais c demais órgãos e
entidades da Administração Pública, a captação e negociação de recursos junto a órgãos c
instituições nacionais e internacionais e monitoramcnto da aplicação;
IV - Coordenar as atividades relacionadas com o sistema de informação da Adlninistlação
Direta do Poder Executivo;
V - Planejarp organizar, dirigir, coordenar e controlar a execução de convênios lirnrados coill
órgãos federais e estaduais bem como entidades governamentais e não govcrnanrcntais nas
áreas de SIta competência bcm como cadastrar, acompanhar e controlar a execução dos
c011vênios dos demais órgãos, entidades e fundos;
VI – Exercer outras atividades destinadas à consecução de seus objetivos.

VII- Formular e gerir as políticas municipais e os sistemas nelas inseridos, rclati \’os ao
dcscnvolvinlcnto institucional, à gestão de pessoas, à saúde do servidor, à capacitação

dc profissionais e agentes públicos, à negociação pcrnrancntc, aos supnmcntos
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gestão documental e à gestão da frota veicular, bem como propor, de maneira
pcrmancntc, novas formas de estruturação dos órgãos municipais e executar atividades
compatíveis e correlatas com a sua área de atuação;
VIII - Gerir a prestação de serviços da oficina;

i)arágrafo único A Secretarra Municipal de Gestão Administrativa - SM(}A, será coordclríldíl
por uln (0 1) Secretário que poderá ser acompanhado de um (0 1) Sccrctário Adjulrto. c poderá
c011tar colm servidores efetivos com atividades atincntcs à Secretaria, c com a scquilrtc
c StrLlt LI Fa :

i) Diretor de Secretaria.

a) Divisão de ILicitação, Compras e Contratos:

i) Um (01) Diretor de licitação e contratos;
ii) Um (01) Diretor de Compras
iii) tJm (0 1) Assessor de licitação, compras e contratos;
iv) Um (01) Coordenador de Contratos Administrativos.
Divisão de Recurso l-lumanos

i) Um (01) Diretor de Recursos Humanos;
ii) Um (01) Assessor de Recursos Humanos;
iii) Dois (02) Coordenador de Recursos IIumanos.
Divisão de Tecnologia da Informação
i-) Um (01) 1)irclor dc Tecnologia da Informação;
ii) Um (01) Assessor de Tecnologia da Informação;
Divisão de Frota
i) Um (01) Diretor de Frota;
ii) Um (01) Assessor de Frota.
Divisão de Serviços
i) Um (01) Assessor de Patrimônio;
ii) Um (01) Coordenador de Almoxarifado;

b)

c)

d)

c)

SEÇÃO IX
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Artigo 10 A Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Orçamentária – SM(11;O, tcm por
finalidade :

1 - All-ecadar, administrar, gerenciar e acompanhar os rccursos nnancciros c orçamcntários:
Il - Administrar as finanças municipais e as dívidas públicas internas e externas do

Município;
111 - formular e administrar as políticas fiscais c tributárias;
IV - Administrar, fiscalizar e arrccaddr os tributos municipais e, nos termos da 1.ci

remeter à Procuradoria Geral do Município os créditos tributários vencidos para J"lns

de inscrição de dívida ativa;
VI - Disponibilizar permanentemente o sistema municipal de informações
imobiliárias, coordenar o processo de gestão e planejamento orçamentário c nnancciro
do Município;
VII - Atuar como órgão central da contabilidade municipal;
VIII _ lixccutar atividades compatíveis e correlatas com a sua área dc atuaçãt):

confonnc a l.ei Complementar 320/2017.

,1,
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l):lrágraí’o único A Secretaria Municipal de Gestão Financeira e Orçamentária - SM(}l"o.
será coordenada por unr (01 ) Secretário que poderá ser acompanhado de um (01 ) Sccrctárit)
Adjunto, c poderá contar com servidores efetivos com atividades atincntcs à Secretaria. c colll
a scgulnte estrutura:

a)

b)

c)

Divisão de Contabilidade:

i) Uln (0 1 ) Diretor de Contabilidade
Divisão de Tesouraria:

i) Um (0 1) 1)irctor dc 'l-csouraria;
ii) IJn1 (0 1 ) Coordenador de 'l'csouraria.
Divisão de l-ributação e Rendas Diversas:
i) Um (01) Assessor de Tributação e Rendas Diversas;
ii) Dois (02) Coordenadores de Tributação e Rendas Diversas.

SEÇÃO X
1) A SEClll4:Fj-ARIA MUNICIPAI J DE PLANEJAMENTO E DESENVOLViMEIVEN'1l0

URBANO

Artigo 1 1 X Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – S;MPI)LJ, tem por
finalidade:

I – l)csenvolver processo permanente e contínuo de aco]npanhamcnto, avaliação c
aprimoramento da legislação relativa ao planejamento e dcscnvolvilncnto urbano, inclusive as

relativas ao Plano Dirctor Estratégico, aos Planos Regionais e dc Balneários das
Cooldcnadorias dc Subprcfcituras, ao Parcelamento, ao Uso e Ocupação do Solo. às

Operações Urbanas e demais instrumentos urbanísticos;
11 – Coordenar e conduzir ações governamentais voltadas ao plancjamcnto c desenvolvi nlcnto

urbano, uso e ocupação do solo;
III .– Promover a integração dos planos, programas e projetos dos diversos órgãos e clrtidacic-s
da Administração Direta relacionados ao desenvolvimento urbano, de forma a lnaxinrizar os
resultados positivos para o Município;
IV 1)csenvolver e consolidar planos de desenvolvimento urbano de médio e long,o prazo.
considerando o Plano Diretor Estratégico do Município e os Planos Regionais e dc Balneários:

V – Formular políticas, diretrizes e ações que propiciem o posicionamento do Município cm
questões relacionadas ao seu desenvolvimento urbano, incluindo as que dCCOl-raIn de sua

inserção em planos nacionais, estaduais e regionais.
VI -– Desenvolver os mecanismos e modelos mais adequados para a viabilização c

implementação de projetos de dcscnvolvinlcnto urbano, explorando potcnciais dc parccriíls
com a iniciativa privada, com outros setorcs das políticas públicas e com outras esferas de

governo. utilizando os instrumentos de política urbana;
VII – Coordenar? organizar, manter, atualizar o sistema municipal físico-territorial. incluslvl_'
callográ fica) e outras de relevante interesse para o Município, progressivamente
gcor!-cfcrcnciadas cm meio djgjtal.
VIII - formular e executar a política de licenciamento, bem como controlar c)

parcelamento urbano e a gestão do patrimônio imobiliário do Município
{X –llxpcdir atos de parcelamento do solo urbano;

.',F_,
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X - Controlar construções e loteamentos urbanos para que sejam rcalizados com a

obscrvância das disposições legais vigentes, adotando as mcdidas administrativas dc
sua competência para correção, solicitando, sc ncccssário, a propositura das nlcdidtts
judiciais cabíveis pela Procuradoria Geral do Município, visando o resguardo do

interesse público;
XI. Subsidiar a concessão de alvarás na área de sua competência em consonância coni
legislação vigente;
XII. Planejar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da rcdc
viária do Município;
Xlll. Planejar c avaliar planos, programas e projetos de expansão dos serviços de

saneamento básico e drcnagcm urbana no Município em consonância com as diretrizes
gerais do Governo Municipal, ao Plano Diretor Urbano e a l.ci jfcdcral n'’ 1 1.445. dc

05 de janeiro de 2007;
XIV –-- llxpedir liccnças c alvarás para a execução de obras públicas c/ou particularcs
no Município.
XV - Controlar, vistoriar c fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbant)
em consonância com a legislação vigente; podendo, para tanto, aplicar muItas
estabelecidas na legislação específica;
XVI - Promover a integração dos planos, programas e projctos dos divcrsos órgãos c
entidades da Administração Indireta relacionados ao dcscnvolvimcnto urbano. dc
forma a maximizar os resultados positivos para o Município;
XVII -Formular, aprovar, gerir, normatizar c fiscalizar a execução de programas.
projetos e sistemas relativos à execução de projetos completos de obras e scrviços cIc

engenharia de infraestrutura urbana, bem como oricntar c gerir a cxccução dc
progranras c projetos
para a construção, manutenção e reforma de edifícios c cquipamcntos públicos,
demandadas pelos órgãos da Administração Pública Municipal;
XVIII -Formular, propor, gerir e avaliar políticas públicas para o desenvolvimento da
mobilidadc urbana sustentável, integrada e cncicntc; regular e fiscalizar o uso da rcdc
municipal de vias e ciclovias; inccntivar os deslocamentos ativos e a microtnobiliclal,lc
vinculada à propulsão de baixo impdcto ambiental integrada à rede viária;
XIX - Planejar e executar os serviços de trânsito e controle do tráfego de sua
competência; promover a educação e a segurança de trânsito; c

XX - Fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código de Posturas, Código
dc lldificaçõcs e Plano de Govcrno do Município;
XXI - llxccutar atividades compatíveis e correlatas com a sua área de atuação.
XXII - Subsidiar o Prefeito nos assuntos de segurança pública, fomcntar c arLicuiLll’

ações conjuntas de combate à insegurança com os setores ligados à segurança, dcntrc
os quais o Poder Judiciário, Ministério Público, Polícias Civil c Militar, bcm como
perante as entidades não-governamentais;
XXIII- executar, no âmbito do Município, políticas públicas e ações de segurança
urbana, contribuir para a prevenção e redução da violência, da criminalidade, atuar, dc
íorma complementar e integrada, na prevenção e repressão dc condutas lcsivas ao meio
ambiente, e auxiliar no que coubcr as atividades de defesa civil;
XXIV - coordenar e conduzir ações governamentais voltadas ao planejamento e

dcscnvolvinrcnto urbano, uso e ocupação do solo;
XXV - elaborar, gerir e implementar a política municipal de habitação dc interesse
social, de forma transparente, considerando os instrumentos c instâncias dc
participação social e em coordenação com outros órgãos e entidades públicas, agcntcs

()
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privados e organizações do terceiro setor, bem como elaborar e gerir o sistcma
municipal de infornrações habitacionais; e

XVI – Formular e aprovara execução de programas, projetos e sistemas relativos à

execução de projetos completos de obras e serviços de engenharia de infraestrutura
urbana. bem como orientar e gerir a execução de programas e projetos para a

construção, manutenção e reforma de edifícios e equipamentos públicos, dcmancladas
pelos órgãos da Administração Pública Municipal ;
XXV 11 -1*'ormular c avaliar a Política Municipai dc Desenvolvimento da Infraestrutura
Urbana, cm consonância com as diretrizes gerais do Governo Municipal, com o l)lano
de Governo e com a legislação vigente;
XXVIII - Coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins
a área de atuação da Secretaria;
XXVIX - Formular e analisar, em articulação com a Secretaria Municipal (lc
l':ngcnharia, Obras e Serviços, a realização de projetos de obras públicas de
ordcnamcnto c cmbclczamcnto urbano, em consonância- com as diretrizes gerais do
Governo Municipal e a legislação vigente;
XXX– Formular e desenvolver projetos e obras públicas de ordenamento e
cmbelczamcnto urbano, em consonância com as diretrizes gerais do Governo
Municipal, o Plano dc Governo e a legislação vigcntc.

!’zll-ágrai’o úlr ico A Secretaria Municipal de Planejamento e DcscnvoIvinlçnto Urbano - S VI 1)1)LJ,

será coordenada por u]n (01) Secretário que poderá ser acolnpanhado dc uln (01 ) SCCICLáliO

Adjunto. c poderá contar com servidores efetivos com atividadcs atincntes à Secretaria. c con1
a seguinte estrutura:

1)

a)

b)

Assessor de Secretaria.

Divisão de Fiscalização:
i) Uln (0 1) Diretor de Fiscalização;
ii) UnI (01 ) Coordenador de Fiscalização
Divisão de ’l-rânsito

i) Um (01) Diretor de Trânsito;
ii) Um (01) Coordenador de Trânsito.

SEÇÃO Xl
SECRI'=T ARIA MUNICIPAL DE SERVI(,'os URBANOS E TRANSPOR'rI4: - SNIStJ'l'

,\rtigo 12 A Sccrctaria Municipal de Serviços Urbanos e Transporte – SN[SLJ'l, tem por
finalidade :

1) Gerir a prestação de serviços transporlc público colctivo, transporte escolar e transporte de

pacientes da saúde por vans para outros municípios;
II) Gerir a prestação de serviços da coleta de lixo;
III) (}crir a prestação de serviços do transbordo;
IV) Gel-ir a prestação de scrviços urbanos --- limpeza pública, bem como roçagcnr dc vias.

limpeza de guias e varrição;
V) Exercer outras atribuições compatíveis e correlatas com sua área de atuação.

Parágrafo único A Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Transporte – SMStJ’1-. será

coordenada por um (01 ) Secretário que poderá ser acompanhado de um (01) Secretário
Adjunto, e poderá contar com servidores efetivos com atividadcs atincntcs à Secretaria, e collt
a scgulntc estrutura:

12
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1)

11)

iii)
1 v)

Um (01) Diretor de Transpolte
Um (01) Diretor de Serviços Urbanos
UnI (0 1) Assessor de Transporte;
Unr (01) Assessor de Limpeza Urbana.

SEÇÃO XII
DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

Artigo 13 A Procuradoria Geral do Município - P(3M, órgão jurídico e instituição de caráter
permanente, com vinculação direta ao Prefeito, tem por nnalidadc dclinir o

posicionamento técnico-jurídico do Município, descmpcnhando as atividadcs cIc

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo, bem como, privativamcntc.
a representação judicial do Município, a inscrição e a cobrança judicial e extrajudicial
da dívida ativa, o processamento dos feitos relativos ao patrimônio municipal inlóvcl.
as atividades de corrcição da atuação e do desempenho dos Procuradores do Município
e dos scrvidorcs do seu quadro, além de executar atividades compatívcis c correlatas
com a sua área de atuação.

Parágrafo úllico A Procuradoria Geral do Município - P(]M, será coordenada por um (01 )
1)rc)curador Geral do Município que poderá ser acompanhado de um (0 1 ) Sub Procurador Geral
do Município; e poderá contar com selvidorcs efetivos com atividades atincntcs à Procuradoria
Geral, e com a seguinte estrutura:

i) Um (01) Diretor Jurídico;
ii) Um (01) Supervisor Jurídico;
iii) Dois (02) Coordenador de Consultoria Jurídica;
iv) tJm (0 1 ) Assistente Jurídico;

SEÇÃO XIII
1)A CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO - CIM

Artigo 14 A Controladoria do Município – CIM, diretamente vinculada ao Gabinete do l)rcJ-cilt).

tem por finalidade promover o controle interno dos órgãos municipais e das entidades
da Administração Pública Municipal Indireta, atuar como o órgão central do Sistcma
de Controle Interno e correcional, dar suporte ao Prefeito no combate à corrupção, na
promoção da moralidade, da ética e da transparência no setor público, no incentivo ao
controle social da gestão municipal e nas atividades de auditoria e corrcição.

r\

,,. 1-;
SEÇÃO XIV

DAS COORDENADORIAS DE S UBPREFEITIJRAS – CdSub

Artigo 1 5 A Coordenadoria de Subprefeitura - CdSub tem por finalidade planejar e cxccuLar

sistemas e ações locais, de forma intersctorial, territorial e com participação popular.
em articulação com órgãos da Administração Pública Municipal Direta, obcdccidas as

diretrizes fixadas pelo Chefe do Poder Executivo, visando ao desenvolvimento local c
ao aprimoramento dos serviços públicos, bcm como coordenar o Plano de 13íllncál it)s

ou equivalente, dc acordo coin as diretrizes estabelecidas pelo Plano I':stratégico da
Cidade e executar atividades compatíveis e correlatas com sua área de atuação.

13
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CAPÍTULO III
DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DO QUADRO DE PESSOAI.

/\ltigo 16 l"ica criado o Quadro de Pessoal da Prcfciturd do Município de Ilha Comprida
QD1)MIC. o qual compreende cargos efetivos e cargos em comissão, de acordo com o
Anexo 1-A desta Lei.

gl' O Quadro de Cargos em Comissão – QCC compreende dois subquadros, confonnc
previsto nos Anexos I-B e I-C, integrantes desta I,ci, nos seguintes tcrmos:

[ – Cargos de Provimento em Comissão na Estrutura Básica da Prefeitura Municipal
de Ilha Comprida:

a)

b)
c)
d)
c)
f)

Chefe de Gabinete – CG:

Secretário Municipal – SM;
Secretário Municipal Adjunto – SMA;
Coordenadores de Subprcfcituras – CSP;
1)rocurador Geral do Município – PGM;
Subprc)curador Geral do Município – Sl)GM.

II – Cargos de Provimento em Comissão de Direção, Chefia e Assessoramento:
ASSESSOR DA CASA DA CRIANÇA 1 ACC
E

ÃSSI'=SSOR DE ENGENIIARI A 1 Al':NG
r ––l-––-aFI
ASSI':SSOR DE FROTA-ADM 1 Al;ADM
-/QJ \B
À«iR-\o T AI'lC
ÁIÜ«OR DE LIMPEZA URBANA [ ALU
DE OFICINA i
ASSESSOR DE PLANEJAMENTO [ APLAN
ASSESSOR DE PRA’l'RIMÔNIO [ APA'[
BTMIEN’1-OS ADMINISTRATIVOS [ APA
-ÀS 1:'\PJO
ASSI':SSOR Dll PROJE'1-OS SOCIAIS ! AI)JS
ÀgsTRgtm it plü)'lc5Fol.O-E 1 APG
ÁgSi':igOR Db R11 1 AB Ii
ASSESSOR DE SECRETARIA 1 AS
ARIA-SMPDU =\SPDUms OGI A DA INFORM /\cF–T––ÂTI
/\SSI ISSOR DE TRANSPOR’I-l': 1 AS'1-

:í$Vssç}t{a) 131 iBm31_B___l:__.._AtX!? _
ASSI'iSSOR DETUI{ISMO t A'l'UR
ÀgÜ Im)111;IIS/\ CIVII. =\1)1:1;CI.
xiisüm F)(imc i 1 ÀCCMI
ASSESSOR DO CRAS 1 /\CRAS
ASSESSOR DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 1 APESF
S

ASSIs'rEN'rE JURÍDICO aR
COOliDl:NADOR DE EDUCAÇÃO 1 ClIDU
)B ÂGI,:NI)AMlrN'ro – lcÁ(JI:N
fR) M3Taí5bR 1)11 A!.vit)kmimêi 1 CAI.MO
COi)RDliN /\DOR DE COMUNICAÇÃO-GAB b CCG AB
íiiiíim{iidlnr F–é75TiÉiTl,roR.1 A JURIDIC /\ i CCJ
ta)RDENADORDE CONTRATOS ADMINISTRA’I-IVOS 1 CCAm TÍNDEDORISMO = CEMP

7.
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COORDENADOR DE EVENTOS
COORDENADOR DE FISCALIZACÃO
COORDENADOR DE MEIO AMBIENTE
COORDENADOR DE PROJE’i’OS AMBIENTAIS
-tT)ÕRDlINADOR DE ESF
COOI{DEN ,'\DOR DE RI I
a( F)1IDEN ADOR DE SECRI!’FARIA
COORDENADOR DE TESOURARIA
COORDENADOR DE 'rRÂNsi'i'o
COORDENADOR DE TRIBUTAÇÃO E RENDAS
a( ORDENADOR DE TURiSMO
COORDENADOR DO CRAS
COORDENADORA DE PROJETOS SOCIAIS
D IRI':’1-OR CLiNiCO SAÚDE
m=’lOR DE EDUCACÃO ESPECIAL
minE EDUCAçÃO FUNDAMENTAL
DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
DIRT;TOR DE COMPRAS
ml 1l':’lOR DE CONTABII.ID/\DE
1 CONVÊNIO
DIR 1':1-OR Dl.: CUI,’I'U ItA
DI RI:TOR Dl': }IMPRl:l:NDORiSMO
D IIIl!’l'OR Dll ENGIiNI IARI A
n) {EIOR DF. ESPORTE
DfRETOR DE EVEN'I-OS
DIRE’I'OR DE FISCALIZAÇÃO
DI RI1’1-OR Dll Fl(O-1-A
iiíÊÊT)Fl-)m31Nl':1*E
[ãTÊi:a [x( lu) BLU\ Us ul m)w
Dll lliTOR DI1 1.ICI’1-AÇÃO
iiliíTcmMEIO AI
l)IRL-:TOR DE PROJETOS SOCIAIS
-DIRETOR DE Rl-1

DIRETOR DE SECRETARIA
DIRETOR DE 'FECNOI,OGI A DA INFORMAÇÃO
mI OR DE TESOURARIA
lili{111-OR DE 'FRÂNSl’ro
Dll 11':’1-OR DO CEN’1’RO Dll CONViVEN(IIA DA MIiIJI IC)R

DIRE'FOR JURÍDICO
bim r)R Dl*:’IRANSPOR’IE
im’m DE SERVIÇOS URBANOS
SUPERVISOR DE pÁTIO DE SERVIÇOS E OBRAS
SUPERVISOR JURÍDICO

A dcnominação de cada cargo de provimento cm comissão para a estrutura básica da
Prefeitura do Município de Ilha Comprida, o respectivo símbolo, d correspondente
referência para lins de remuneração e os requisitos mínimos exigidos do nomcado para
ingresso serão previstas em lei espccínca.

Cl;ISC
CMA
CPA
CESI'-
CRI 1

CSEC
C’l' IIS

CTI{/\N
C-l'RD
C’1-UR

CC.RAS
CPS
DCS
DEE
DEF
DEI

DCOM
RON'I-
DCONV
-DC Ul .;1
DliMP
DENG
DI'ISP
DEV

DIFR'I-
DG A B

DG RI

DMA

DRI 1

DADM
D’rI

Dl-ES
1)'FRAN
DCCMI
DJ UR
D'l'RP
DSU
SPSO

SJ

bl.ló

DPS

DF 1 S C

.J '
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q 30 Os ocupantes de cargos de Chefe de Gabinete, Chefe de Gabinete Adjunto, Secretário.
Sccrctário Adjunto, Procurador-Geral do Município e Sub-Procurador Geral. da
Pre l’citura do Município de Ilha Comprida serão remunerados pelo rcgimc dc subsíd io.

g 4'’ A natureza de estipêndios e a remuneração de todos os cargos de comissão da cstrutl,1 11

básica da Prefeitura de Ilha Comprida, serão previstas cm lci cspccínca.

O servidor titular de cargo efetivo, quando nomeado para os cargos de provimento cm
comissão, ou no exercício de substituição destes, poderá optar pela pcrccpção do
vencimento do seu cargo de provimento efetivo.

g6'> A remuneração dos agentes públicos que ocupam cargos de provimento cnr comiss;ã,)
na estrutura básica compreende, além do subsídio ou vencimento, as vantagens
pccuniária'; abaixo cnumcradas, se previstas em lei:

1 .– décimo terceiro salário e eventual adiantamento;
II – remuneração de férias, acrescida do terço constitucional;
III –, vale refeição;
IV – salário família:
V -- diárias para viagens;
VI – anuênio;
VII – adicional de escolaridade;

hi- A remuneração e o adicional previstos nesta Lei não se incorporarão à rcmuncração
do servidor e nem a ela se tornarão permanentes, para quaisquer efeitos.

g8'’ r\ quantidade dos cargos de provimento em comissão na cstrutura básica cstá prevista
no Anexo IB integrante desta Lei.

$90 As competências dos cargos de provimento em comissão mencionados no parágrafo
anterior serão prevista em lei específica.

Artigo 17 São critérios gerais para a ocupação de cargos de provimento cm comissão da cstrutLll-a

básica da Prefeitura do Município de Ilha Comprida:

1 - Idoneidade moral c reputação ilibada;
II - Pcrnl professional compatível com o cargo de provimento cm comissão para o qual
tenha sido indicado:
III - Não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas em legislação c
normatizações específicas.

l)aráurafo único
conllança.

o provimento dos cargos em comissão será regido pelo critério de

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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/\ I'li co 1 8 Para os fins desta l.ci, considcranl-se:

1 – Quadro de pessoal: o conjunto de cargos que integram a estrutura administrativa da

Prefeitura do Município de Ilha Comprida;
II – Subquadro de cargos de comissão da estrutura básica: o conjunto de cargos.
providos por livre nomeação c exoneração pelo Prefeito, preenchidos por agentes
políticos que auxiliam direta e imediatamente o Chefe do Poder I':xccutivo do
Município de Ilha Comprida, exercendo atividades típicas do govcrno municipal;
111 – Subquadro de cargos dc comissão de direção, chefia e assessoramento : o conjunto
de cargos, providos por livre nomeação c exoneração pelo Prefeito, preenchidos por
agentes públicos que exercem funções de direção, chefia e asscssoria na Prefeitura do

Município de Ilha Comprida, prcssupondo relação de confiança cntrc a autoridadc
nomcantc c o servidor nomeado, parcialmente ocupado por scrvidolcs públicc)s
efetivos :

IV -.- Competência ou atribuição: função relativa a determinado cargo, dclinida cm
dispositivo legal, que estabelece as obrigações e restrições a que o ocupante dcvc sc
ater no exercício do cargo em comissão;
V – Agente público: toda pessoa física que presta serviços ao Poder Público do
Município de Ilha Comprida;
VI – Servidor público: cm scntido amplo, toda a pcssoa física que presta scrviços à
Prcfcitura do Município de Ilha Comprida;
VII .- Servidor cstatutário: scrvidor público sujeito ao regime cstatutário. instituído
pela 1.ci Municipal n'’ 806, de 12 de março de 2010;
VIII – Empregado público: denominação dada à unidade de atribuição, designada
como emprego público 1 criada por lei e ocupada por agcntc público vinculado ao
serviço público municipal por contrato sob o regime da lcgislação trabalhista:
IX --- Servidor Óúblico efetivo: servidor cstatutário, cm exercício de cargo ou cmprcgc J

público 3 após aprovação regular em concurso público e o decurso do estágio
con lirnlaLÓri oi

X – Servidor temporário: pessoa física contratada, por tempo determinado para aLcndcr
à necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX.
do art. 37, da Constituição Fedcral, para o exercício de função, sem vinculação a cargo
ou a emprego público .

xl _ Cargo público: é d denominação criada por lei c dada à unidade dc podcrcs c

deveres estatais 3 a serem expressos por agente público, vinculado ao serviço públict)
municipal por meio da 1.ci Municipal n'’ 806, dc 12 de março de 20 10;
XII – Função: atribuição cxcrcida por servidor público, sem correspondente cargo ou

cmprcgo público previsto em lei, em caráter temporário, para atender excepcional
ncccssidadc do serviço público municipal, ou em caráter permanente. para o

desempenho de atividade de direção, chefia ou assessoria, conr basc na conliança da
autoridade nonrcantc.
Xlll – Função de confiança –– atribuição de natureza pcrmancntc, correspondente à
dircção; chefia ou assessoria, sem correspondente cargo previsto em lci, cujo scrvldor
público efetivo que a cxerça é nomeado e exonerado livremente pela autoridade
nonr cante.

XIV – Remuneração: importância percebida pelo agente público da Prefeitura do

Município de Ilha Comprida como retribuição dos serviços prestados;
XV _ Subsídio: a importância paga em parecIa única pela Prcfcitura do Município dc

Ilha Comprida a agentes políticos como retribuição dos serviços prestados;

17
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XVI – Vencimento : a importância básica paga a servidores públicos pela Prefeitura do
Município de Ilha Comprida como retribuição dos serviços prestados, sem prejuízo dc
eventuais acréscimos, como gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de

representação ou outra espécie remuneratória prevista cm lci; c

XVII - Referência: símbolo indicativo do nível de rcmuncração para o cargo de

provimento em comissão.

Artigo19 Ficam mantidas as disposições sobre a organização e o funcionamento da

Administração Pública Municipal Direta que não contrariem esta I.ci.

Artigo 20 I.cgislação cspccínca disciplinará o plano de cargos e carreiras dos scrvidorcs públicos
efetivo da Prefeitura do Município de Ilha Comprida, prevendo vantagens pccuniárias.
formas de ingresso no serviço público municipal, estágio probatório c
desenvolvimento das carreiras.

Artigo 21 As despesas com a execução desta Lei correrão por dotação orçamentária própria.
suplcmentada se necessário.

,'\1-tiRO 22 llsta I,ci entra em vigor na day de sua IÉblicação, rcvogando-se as disposições c111

contrário, cru especial a I.ei ni y 982, de y6 de janeiro de 2023 .

/\\
ilton Ces/r Pires

Presidente dá Câmara

1
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ANEXO I-A

ORGANOGRAMA DA ESTRUTUIt& GERAL

Quadro dos Agentes
Públicos da Prefeitura
do Município de Ilha

Comprida - QAPPMIC

Quadro dos Cargos
Efetivos - QCE

Quadro dos Cargos
Comissionados - QCC

Cargos

regulamentados por lei
específica

Cargos de provimento
em comissão da
estrutura básica

Cargos de provinlcnto
cm comissão dc

direção.chefia c

asscssora111 cnt o
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QTDE

35

6

31

13

9

4

2

9

4.

i

2

3

4

6

7

8

9

10

11

12

13

14

15

1 6

50

28

5

5

40

40

6

3

2

5

5

2

2

20

1

1 4

IÍ3

]9

2 o

11 1

4')E

2 :3

24

25

26 1. 5

-1 5

3

Í3

2

2

2 t)

30

31

QUADRO DE CARGOS EFETIVO

E REFERÊNCIA
#pROl:IISSOR l +PROFESSOR

ÂDMITIDÍ)ÂN'I'[S 1 ADIMITIDOAI’ÓS I ANEXO V

Bt;k):\.:: l =L\7=1;' 1 """'"
CARGO

AGENTE AD MINIS'l’}{A’l'I VO

AGENTE DE COMBA’rE DE ENDEMiAS - ESF

AGEN'l’E COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF

AGENTI': SANI.:AMiIN'FO

AG EN’ri.: ’i'RÂNSii'o

AN AI,IS’I'A ADMIN IS’l'l{A’l'IVO

ARQUi’rETO

ASSIS’FI':NTE SOCIAL-30 Iroras

AUXiLiAR ADMiNis'ri iATiVO

AUXII.In\ 1

IN FAN’FII.

AUXIIJIAR ENI"illIMA(; liM

AUXILIAR lINI.’1':11 M AGEM - ESF

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAI. - ESF

AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS – feminino

AUXII.IAR SERVIÇOS Gy:RAIS – masculino

(:111:Fl{ SERVI(JOS

Cl llUliGIÃO l)lIN’l'IS’l'A 20 horas

CIRURGIÃo 1)EN’IIs’rA 40 horas

CIRURGIÃO DENTISTA 40 horas - ESF

COLETOR DE LIXO

CONTA 1)O R

CONTINUO

CON'FllC)IfAI)011 Dl 1 ACI iSSO

coN’r 110 LADO R iN’i'ERN o

COORDENADOR PEDAGÓGICO

CUIDADOR Fl,:M IN INO PARA CADA DA
CRIANÇA E ADOT,t.:sclIN’rE --lIDUCAl:Ão

miTlii)iiTimm-i:{isÃ--is;i-
(:111ANÇA E Al)OLl{SCl{N’l'}{ '- SOCIAI,

l)l':SI':N11]S’l'A

l)llill'FOR DI': llSCOI,A

llIJl':l'RI CI STA

ELETRICISTA VIIÍCULOS

8

1

1

17

17

20

23

20

5

6

6

1

1

12

30

11

11

3

3

9

20

23

23

3

22

4

4

22

28

1

1

1

9

9

13

29

7

11

2 0
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32

33

34

35

1

20

5

4

3 6

37

38

39

40

41

42

43

44

1

1

3

4

2

11

3

8

3

l

3

5

22

3

2

3

10

1

1

1

2

1

10

6

2

35

2 o

5

8

65

46

47

48

49

5 t)

51

52

53

54

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

6 7

4

3

ENCANADOR

E NFI': RM El 110

IIN FI':RMEIRO - ESI«'

ENGEN[IEIRO CIVIL

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DE
TRABALI IO

ENG EN }IEIROEL}.:’l'RO’l'ÉCNICO

FARMACÊU’I'ICO 20 horas

FARM ACÊU'l'ICO 40 horas

FISCAI. DE TRÂNSITO

FISCAL MUNICIPAL DE OBRAS E POSTURAS

FISCAL MUNICIPAL DE TRIBUTOS

FISCAI. SANITÁRIO

1;1SIOTI':RAPItU'FA 30 Iroras

l:ONOAUI)IÓl.O(;0 4011

FONOAUDIÓI.OGO 30h

GESTOR DE CONTRA'I'OS

INSPETOR ALUNOS

JARDINEIRO

MARCII Nl': I RO

MECANICO DE VI.:ÍCUI.OS E MÁQUINAS

MÉDICO 20 horas

MÉDICO DO TRABALHO

MÉDICO GINECOI,OGISTA-20h

MiIDICO FIEBIA’FRA - 20h

MÉDICO PIll)IA’FRA 2011

MÉDICO PLAN’I’ONIS'FA 12 horas

MÉDICO PLANTONIS'FA 24 horas

MÉDICO – ESF-4011

MÉDICO VETERINÁRIO

MERIIN DE IRA

MON ITO R 1) I':Sl':NVO 1,VIM EN’1-O INI'’AN'I’ll,

M ONi'FOR D i':sp 011’r ivo

MONITOR TURISMO

MOTORISTA

MOTORISTA Dll VEÍCULOS PESADOS

NUTRI ci ON is’rA

6

32

2 o

23

23

1

1

23

13

20

17

17

17

17

21

21

33

20

7

4

6

14

23

25

25

25

25

26

1, 2 e 3

27

21

5

12

10

13

10

1

1

1

1

1

1

1

1

3

-1

1

1

1

11

20

21
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6t3

69

70

71

72

I'x

/ 4

75

76

77

7Í3

79

80

81

82

83

Í34

8 5

86

87

88

Í39

90

91

92

93

94

95

96

97

98

99

18

3

15

2

6

8

20

3

13

5

5

74

5

6

9

8

Í3

6

22

1

4

2

7

4

3

10

2

1

32

3

O l'-ICIAI. ADMIN I STI IATIVO

OPERADOR MÁQUINAS l

OPERADOR DE MÁQUINAS 11

PINTOR OBRAS

PROCURADOR JURÍDICO

PROFESSOR CIÊNCIAS FIS. QUIM. BIOI..

PROI;ESSOR Dll CRE(:II E – 30 horas

PROFESSOR EDUCAÇÃO ARTÍSTICA

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA

PROl?ESS011 Gl EOG RAI.-IA

PROI"ESSOR IIIS’l'ÓRIA

PROI;llSSO1+ - 4.0 horas

PROFESSOR IN FORM/\'FICA

PROFESSOR INGI.ÊS

PROFESSOR LÍNGUA PORTUGUESA

PROFESSOR MATIIMÁTICA

PSICÓI,OGO – 4.011

PSiCOLOGO - 20h

RECEPCIONISTA

TÉCNICO DE SEGURANÇA DE TRABALHO

TÉCNICO EM FARMÁCIA

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOpÉDICA

TÉCNICO 1':M RADIOI.OGIA 24 horas

’1-É:CNI CO IIM liNFI':RM AGEM

TÉCNICO INFORMÁ’FICA

TÉCNICO NUTRIÇÃO

'FELEFO NI STA

TERAPEUTA OCUPACIONAL - 30 horas

'riisouliE i RO

’rRAT/\DOR Dii ANiMAis

VIGIA

ZELADOR

10

16

16

6

23

2

15

2

2

2

2

1 8

2

2

2

2

21

34

5

19

13

13

17

31

13

13

5

21

22

3

4

4

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1
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ANEXO I-B

ORG ANOGMMA DA ESTRUTURA DOS CARGOS DE p iiovIiwEN'ro EM
COMISSÃO DA ESTRUTURA BÁSICA CARGO SÍMBOLO REFERÊNCIA

CARGO

ci-rEi;E DE GABiNETE

SÍMBOLOS REFERÊNCIA

CG 0

SECRETÁRIO MUNICIPAL

SECRE'I-ÁRIO MUNICIPAL ADJUNTO

COORD liNA 1)OR Dl : SU BPREFE Irl-U RA

aRiDOR GERAL DO MUNICÍPIO
SUB-PROCURADOR GERAL DO

MUNICÍPIO

SMA

cs 1)

PGM

SPGM
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OR(; ANO(;RAIVh\ DA ESTRtJFFURA DOS CARGOS DE PROVIIWEN'FO EM
COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORIA

QU/\N’I'IIB_DE

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

1

7

ANEXO I-C

CA RG O

DIRETOR CLINICO SAÚDE

DIRETOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

DIRE'FOR DE EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
DIRETOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DiRE-rOR DE CONTABI Li DAD[

Dll<1{'1'OR DE EVEN’II)S

DIRE’1-OR Dl; FiSCAL.IZAÇÃO

DIRETOR DE FROTA

DIRETOR DE GABINETI':

DIRETOR DE GOVERNO E RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS
DIRtITOR DE MEIO AMBIENTE

DIRE'l~OR DE TECNOI.OGI A DA INFORMAÇÃO

DIRETOR J URIDICO

DiRi-:'roii DE Tit4NSPORTP:

DIRETOR DE SERVIÇOS URBANOS

DIRETOR DE COMPRAS

DiRE'i-OR DE TRÂNsi’ro

DIRETOR DE CONVÊNIO

DIRI-T FOR DE EMPREI':NDORISVIC)

DiRE’rOR DE ENGEiNii ARiA

DIRETOR DE ESPORTI 1

DIRETOR DE LICITAÇÃO
DIRETOR DE PROJE'I'OS SOCIAIS

DIRE'FOR DE RH

D iRE'roR DE SECRETARIA

DIRI':'l'OR DE TESOURARIA
1 DO CENTRO DI: CONVIVÊNCIA DA MELHOR
IDADE
SUPERVISOR JURIDICO

DIRE'1-OR DE CUL'FURA

ASSI':SSOR DE SECRE'1-ARIA

\SSESS;OR DE EMPRlil:NDEDORISMO

ASSI.:SSOR DE ENCIENI 1/\RI A

ASSESSOR DE CiABINE'FF;

ASSESSOR DE PLANEJAMENTO

ASSESSOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ASSESSOR DE TRIBUTAÇÃO E RENDAS DIVERSAS

REFERÊNCIA

7

7

7

7

7

7

7

7

SÍMBOLOS
DCS

D LE

DEF

DEI

DCON'I-

DI:V

DFISC

DFRI-

DGAB

l)GRI

DMA

D'I'I

DJUR

DTRP

DSU

DCOM

D’FRA

DCONV

1)EM P

DENG

DESP

Dl'lC

DPS

DRI I

1)ADM

DTES

DCCMI

SJ

DC LJ LT

AS

A E MP

A ENG

/\GAB
/\PI.AN

/\'ri
/\'1’RD

7

7

7

7

7

7

7

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

6

5

5

5

5

5

5

')
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1

1

1

1

1

9

i

1

1

1

2

9

l

[ t =

/\SSI iSSOR Dl:PESA CIVII

ASSIIS;SOR DA CASA DA CRIANÇA

ASSI':SSOR DE l'-RO'l-A DA SAÚDE

ASSESSOR DE FROTA-,/\DM

ASSESSOR DE LICITAÇÃO

ASSESSOR DE LIMPEZA URBANA

ASSESSOR DE OI?ICIN A

/\SSI.:SSOR DE PROCEDIVIEN'I'OS ADMINIS'[[{ATiVOS

/\SSi-:SSOR DE PRO,IE’I-OS 11 013RAS

ASSESSOR DE PROJETOS SOCIAIS

ASSE SS OR DE RI-1

ASSESSOR DE SECRETARIA-SMPDU
ASSESSOR DO CCMI

/\SSI:5;SOR DI: PRO'l'OCOLO GERAL
/\SSi-:SSOR DO CRAS

'\SSI-;SSOR DI-: ’i-RANSPOl{'l-l:

ASSESSOR DE PRA'l'RIMÔNIO

ASSESSOR DE TURIgMO
ASSESSOR DO PROGRAMA ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMII.IA

COORDENADORA DE PROJETOS SOCIAIS

COORDEN,'\DOR DE EDLJCA(,ÃO

COORDENADOR DE AGENDAMENTO

COORDENADOR DE ALMOXARIFADO

COORDENADOR DE COMUNICAÇÃO-GAB
COORDENADOR DE cobrrRATOS
ADMIN ISTRA'FIVC)S

C'OORDENADOR DE EVENTOS

(,*OORI)EN /\DOR DE MEIO AMBIEN'FI:

C'oORDENADOR Dl: SEC'1 11:'1-AI( 1 A

COORDENADOR DE 'l'I'.SOURARI A

COORDENADOR DE RH

COORDEN ADOR DE TURISMO

ASSISTENTE JURÍDICO

COORDENADOR DE EMI)REENDEDORISMO

C-OORDIINADOR DE ESF

COORDENADOR DE FISCALIZAÇÃO
COORDENADOR DE PROJETOS AMBIENTAIS

COORDENADOR DE TRÂN si’ro

COORDENADOR DO CRAS

SiJPERViSOR DE pÁTio DE sl:RViCOS ri OBR/\s

ASSiS'i-i:.N’ri': i)E CUL’FUR/\

COORI)l:NADOR DIC C'ONSUI .TC)RIA JURIDICA
mibmm-ÍÍmAÇÀO E RENDAS
DIVERSAS

A D [ 11;CI,

/\c:(:

Ars
AFADM

Al.IC

ALU

AOI«’

APA

A PJ O

AP.JS

ARH

,/\SI)DU

ACCMI

A 1)G

AC:R/\S

AS'I

Al) AT

AS'l'

Al)ESF

Cl)s

(:l':DU

CAC31:N

CALMO

CCGAB

CCA

C'M/\

(: SEC

CT [;S

Cl(H

(:1-UR

A.1 UR

C-LVI IP

CPSF

CF ISC

(Hl)A

C'FRAN

CCRAS

CPSO

AC:UI.’1

CCJ

CTRD

5

/' 1

zl

[ 1

( r 1

fl

/1

3

3

3

2

2

2

'2

9

2

2

7

2

')

1

1

1

1
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